LEI Nº 3.328, DE 19/09/2013
Dispõe sobre a modalidade de pagamento do Vale Alimentação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Para concessão do benefício do Vale Alimentação a que se refere o art. 2º da Lei 3.310, de 21 de junho de 2010, fica facultado ao Poder Executivo proceder ao pagamento do referido benefício em pecúnia juntamente com os vencimentos dos servidores ou mediante cartão magnético.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no art. 1º da Lei 3.181, de 18 de julho de 2011.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de setembro de 2013

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal
